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Ementa: Isenta do Imposto de Renda da Pessoa Física e da Contribuição 
Previdenciária o adicional de férias, a que se refere o art. 7º, 
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Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2708/2007. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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